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Bono do CordolMA, 20 de setembro de TZ2

A

Comlssôo Permqnenle de Uclloçôo

iÂlkoêlo OllvêlÍo Cobrol

PÍesldêntê do Comls«io PeÍmonênle de lJclloçôo dê BoÍÍo do Cordo/lÂA

Ai3unlo: PronogoçÕo de Prozo de Controto n" 46/fr22, têndo como controtodo o

pessoo jurídico FSS ENTREIENIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n' 12.200.459/0001-18.

llmo. Senhoro

Ao cumprimenló-lo cordiolmente, sirvo-me do presente poro solicilor o PronogoÇôo

do Controlo n" 4 6/N22, tendo como controiodo o pêssôo jurídico FSS ENTREIENIMENTOS

LTDA, inscriÍo no CNPJ n" 12.M.4591ffi1-18, conforme Processo Administrolivo n"

71 1n22, d'rspenso 
^" 

OA|X» qt e vêíso sobÍê PresloÇôo De SeÍviço de Licenço dê Uso

de Soitwore de publicoÇões/hospedogem de dodos poro otender os Leis 12.527 /01 e

Lei Complemenlor 131/2009. Assim, solicito-se o suo prorogoçôo por MAIS TRÊS MESES,

lendo em visto que houve novo processo licilotório, conforme previsto em CúUSULA

SÉrl[A - DA V|GÊNCIA (CoNInAIo). Tendo em visto que o Termo de Referêncio nõo

otendeu lodos os regros do Tribunol de Contos do Estodo sendo necessório novo

procedimento.

\^t^l^{r,
MARIA EDI[TiA fERREIRA MIRAIIIDA

Secretório de Ploneiomento, OrÇomento e Gestõo

PortoioCo8/2f21
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Ademois, ogrodecemos onlecipodomente, oo tempo que reiteromos protestos de

estimo ê consideroçôo.
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coNTRATo N"46/2022- DrspENsA DE t tclraçÃo

o

o

CONTRATADO: FSS ENTRETENIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ no

12.200.459/0001- 18, com sede à rua coelho Resende (zona sul), N'929, baino centro em
Teresina PI, neste ato representâdo pelo Sr. FABIO DOS SANTOS, inscrito no CPF
n"954.246.103-82, RG n'1797970 SSP PI, denominado simplesmente CoNTRATADO.

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o
presente CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Dispensa de
Licitação no0412022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n'
8.666, de 2l de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação em epigrafe, mediante as cláusula-s e

condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

| - Contratação de empresa prestação de serviço de Licença de uso de Softwares de

publicaçãoihospedagern de dados para atender as Leis 12.5271201 e Lei Complementar l3l/2009,
para atender as necessidades do município de Barra do Corda - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA LICITAÇÃo

I - O presente contrato tem Fundamentação legal no caput, AÍ. 24, Inciso II, da Lei Federal
n'. 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA vINcULAÇÃo

I - O CONTRATANTE E o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato,
ao Processo Adminisuativo N" 7112022, dirpensa N'04/2022, bem como, à proposta firmada
pelo CONTRATADO, independentemente de úanr"dÇão. ,o.,o*, ^r,üod.hr Ln,
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Contretaçiio de emprese prestrção de serviço de Licença de uso de
Soítwares de publicaçlo/hospedagem de dados para atender as

Lels 12.5271201 e Lel Complementar 131/2(X)9, para atender as
necessidades do município de Barra do Corda - MA.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria
Municipal de Planejamento. Orçamcnto e Gestão, CNPJ No 06.769.798/0001 - 17, neste ato
representâdâ pela Secretiiria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão a Sra. MARIA
EDILMA FERREIRA MIRANDA, portadora do CPF no 381.806.693-00 e RG n' 745504
SSP- MA, residente e domiciliada na Av. Roseana Samey, no 164, Trizidela, Barra do Corda

- MA e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA,
portadora do CPF no 435.903.813-53 e RG no 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada
na rua Florípedes Coelho Paços, N" 637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante
denominada CONTRATANTE,
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I - O CONTRATANTE obriga-se a:

a) PrestaÍ o serviço no prazo e condições estatrelecidas no contrato;
b) Verificar miuuciosamente, no prazo fxado, a conformidade os serviços recebidos
proüsoriamente com as especiÍicações constantes do conrato e da proposta, para fins de
aceitaçâo e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades
veriÍicadas no serviço fomecido, para que seja substiruído, reparado ou corrigido;
d) Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste termo.

,II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquet dano causado a terceiÍos em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁU§ULA QUINTA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATAI}O

I - O CONTRATADO obriga-se a:

e) Prestar o serviço do contrato ctn estrita consonância com os selrs dispositivos, com o
lnstrumento Convocatório e com suã proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) Prestar o serviço do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do
Processo Administrativo t' 7 112022.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍigos 12,

11 e 17 a21, do Código de Defesa do Consurnidor (Lei n" 8.078, de 1990);
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pnrzo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
e) Comunicar à Contratante, no prazo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualifrcação exigidas na licitação.

CLÁU§ULA SEXTA. DA ENTREGA E RECEBIMENTO

I - O prazo máximo para instalação do sisterna será de 45 (quarenta e cinco) dias conforme a

solicitação do contratante.
II - A execução dos serviços serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato designado pela contratante, para efeito de

FABIO DOS &ín.dô d. tb.h. dqn l
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CLÁUSULA QUARTA. DAs OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
III - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando on desacordo com as

especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
imediatamente, â contar da notificação da (o) contratada (o), as suas custa§, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
ÍV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçào
mediante termo circunstanciado.
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como rcalizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia
do esgotamcnto do prazo.
VI - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA VIGÊNCIA

I - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de (6) seis meses, prorrogável por
períodos sucessivos, de acordo com a lei 8.666/93.

CLÁUSULA oITAvA -DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do Tesouro
Municipal oriundos das fontes:

II .
DOT.ORÇAMENTARIA PROJET.

ATIVÍDADE
DESCRIÇÃO ELEM, DE

DESPESA
FOr.'TE DE
RECURSO

04.122. 100 r .2003.0000 2003
MANUTENCAO E

FUNCIONAMENTO DA
SEC DE PLANJ. ORÇ E

GESTÀO

3.3.90.39 RECURSOS
ORDINARIOS

CLÁUSULA NONA - DO VALOR

I - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 17.190,00 (dezessete
mil, cento e noventr reeis). Conforme discriminado abaixo:

ITE}T DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAI-
PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA
PÚBLICA MESES 6 2.865,00 r 7. r90,00

VALORTOTAL r 7.190,00

II - No valor acima esüio incluídas todas as despesas ordinrírrias diretas e indiretas decorrentes
da execuçâo contratual, inclusive t"ibutos ey'ou impostos, encargos sociais, trabffitas. .,

À,íi..b.h,-^d{!ur -uri. it$
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Rue Isaac Martlns, N' 371- Centro - CEP: 65.9

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisfação, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs ALTERAÇÔES

I - Eventuais alterações conüatuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de
1993;
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõcs conmtuais, os âcréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n". 8.6ó6193;
II - Somente seú possível a realização de aditivo conratual, nos termos do art. 65, §1" da Lei
n. 8.666/93, dentro do prrazo de vigência do contrato de fomecimerrto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRII}ÍEIRA - Do PAGAMENTO

I - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. atraves de ordem bancária, para credito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

II - Considera-se ocorrido o Íecebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF oq na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no at.29 daLei n" 8.666, de 1993.

IV - Quando do pagamento, seni efetuada a retenção tributária preüsta na legislaçâo
aplicável.

v - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofreni a retenção tributiria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento
fibuuário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDA - DA FISCALIZAÇA0

I - A execução do presente ConEato sera fiscalizada pelo Sr. RYAN MATHEUS
BEZERRA DA SILVA CPF n" 076.827.393-55. reDresentânte da CONTRATANTE

PARTIGRAFO ÚmCO - O Servidor referido anotara, em registro, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.

FABIO DOS AsrLrrdo d. íormr dignrl ,,\
SANTOS por FABIo Dos sÁNTo5 í_,.t.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs PENALIDADES

I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao

CONTRATADO, garantida a previa defqsa e segundo a extensão da falta ensejada, as

penalidades previstâs no aÍ. 87 da Lei n. " 8.666/93.

§f' - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observani o percentual de 0§%
(cinco décimos por cento) sobre o valoÍ estimado do conEato por descumprimento de
qualquer cláusula contratuâl ou do Procedimento Licitátório que o originou.

§2' - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior,
devidamente justificados pelo CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE.

§3" - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos CASoS DE RESCISÁO

I - O presente conb:àto será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos
dispostos no art. 78 da Lei n. " 8.666/93, sob qualqueÍ uma das formas descritas no artigo 79
da mesma lei.

PARÁGRAFO ÚXICO - Em caso de rescisâo administrativa decorrente da inexecução total
ou parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direio a espécie alguma de indenização,
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, recoúecidos os direitos da
Administração, asscgurada a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PÚ'BLICAÇÀo

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Llcitação a".0412022,
é feita com base no aÍigo ó1, da Lei 8.666193, devendo o contratante disponibilizar em sítio
oficial especiÍico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das

informações previstas no § 3'do an. 8o da Lei n" 12.527, de l8 de novembro de 2011, o nome
do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o
valor e o respectivo processo de contratação ou aquisiçâo.

II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à
pÍoposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - Dos cÀSoS oMISSOS

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
estâbelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos
adminisrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e pnncípios gerais dos contratos.

FABIO DOS 
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FABIO DOS SANTOS SILvA

CONTR,{TADO

CPF

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT.JNICIPAL DE BARRA DO CORI)
SECR-ETARIA MUNICIPAL DE PLÂNEJÀMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO.
CNPJ : 06.769.798/000 I - I 7
Rua Isaac Mertins, No 371- Centro - CEP: 65.950-000

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Co
para dirimir as questões derivadas deste Contrato.
E por estarem dc acordo, depois de lido e achado conforme, o presentc contrato foi lavrado
em 03 (três), vias de igual teor, devidamente assinadas.

Barra do Corda (MA), 28 de jane iro dc 2022

MARIA E ILMA F-ERREIRA ]t^RIÁ E t)l\' PERETRA DA SILVA
DA Coordenâdora de receita e despesa

CONTRATÂNTESe<retária Municipd de Planejâmento de
Orçamenlo

)
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ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

SECRETARíA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORçAMENTO
CNPJ: 06.769.798/0001-í7

Rua lsaac Martlns, N" 371- Centro - CEP: 65.950-000
TERMO ADITIVO N' O TI2A22

MUMCÍPIO DE BARRA DO COR.DA, ESTAPO DO I!íARANHÃO, PESSOA
jurídica de direito público intemo, com sede na Rua Isaac Martins no 371 - Cenro, CEP
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n" 06.769.798/0001-17, representada pela
secretaria Sra. MARIA EDILMA FERREIRÂ MIRÁNDA portadoÍa CPF n"
381.805.693-00 e RG n" 745504 SSP/À4A residente e domiciliada na avenida Roseana
Sarney, No 164, Trizidela, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e

<iespesa .MARIA .EDIV.ANIA P.ER.ERÁ D,A, .SS.,VA portadora do CPI .n'
435.903.8i3-53 e RG n" L608976 SSP - MA, residente e domiciliada na nra Florípedes
Coelho Paços, No 637, INCRA, Barra do Corda - MA , Barra do Corda - MA,
denominada doravante CONTRÀTANIE e a empresa: F§S ENTRET&\IMENTOS
LTDA, inscrito no CNPJ r' 12-200.45910t01-18, neste aÍo represantado pelo Sr.

FÁBIO DOS SÁNTOS, inscrito no CPF n' 9§4.246.103-82, RG n" 179797 SSP PI,
doravante denominaôa (IO].,ITRÀ'IAIDA, oele},ram enhe si o presente o primeiiro termo
aditivo, que tem como objeto contrâtação de empresâ prestação de serviço de
Licença de uso de Softwares de publicaçâo/trospeikgem de dados para atender as

Leis 12,5271201 e Lei Complementar 131D0A9, paiu ateúder as necesidades do
município de Bana do Corda - MA.

CLÁUSULÀ PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

cPL

Importa o presente termo adiüvo a âIteragão da Cláusula sétima do
contrâto no. 4612022, e alterando o prazo de vigênoia de 28 dejanúo de 2022 a28 de
julho de 2022, para 28 dejaneiro de 2 022 a28 de setembro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNÍDA _ DA FI.INDAMENTÂÇÃO LEGÁL

Conforme pernciüdo pelo ArL 57, inciso II, da Leí 8.666/93, e suas
alteraçôes.

cl.Áu§ul,À TERCEIRÀ - DÀ RÀTrrrCAÇÃO - Continuam em
ligor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em Edo que nâo contrariarem a
nahreza e o objeto de$e aditivo, que ao mesmo 'se iategra, para todos os -"s de direito.

CLÁU§ULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publioaçâo do
€xtrato ,deste aditarnento scrá feita tros tenaos do parágrafo úrico 'do Brt. 6{ "dâ L?i
Federal n" 8-666/93.

E, por estarem assim justas e acertadas, foi ügiúado o present€ Terno
de Aditívo Contratual, em 03 (três) vias tle igual teor e forma, para um só efeito, sem
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e acbado cof,fome, perante duas
testemuúas, a todo o ato .presente, vai pelas .pates assinadq, as quais se obrigam a
curnpriJo.
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROA

SECRETARIA MUNICÍPAL DE PLANÉJAMENTO, ORÇAMENTO E
CNPJ: 06.769.798/0001-í7
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EXTRATO DE TERMO ÂDITIVO na 0l12022

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO ne 7t/2022 - Earra do

Corda/MA.EXTRATO DE TERI\,íO ADITIVO. Primeiro

Termo Aditivo do Contrato ne 46/2022 - Dispensa de

Licitação n! 04/2022. TERMO ADITIVO N'01/2022.

Objeto contratação de empresa prestação de serviço

de Licença de uso dê SoÍtwares de

publicação/hospedagem de dados para atender as

Lels 12.5271201 e Lei Complementar 13712009, pata

atender as necessidades do município de Barra do
Corda - MA. Contrêtado: FSS ENTRETENIMENTOS

LÍDA, inscrito no CNP, n' 12.200.459/0001.18.

Contratante: Secretaria Municipal de PIanejamento,

orçamento e gestão. lmporta o presente termo ãditivo

a alteração da Cléusula sétima do contrato ne.

a612022, e primeiro termo adltivo alterando o prazo

de vigênciâ de 28 de janeiro de 2022 a 28 de iulho de

2022, pa.a 28 dejaneiro de 2022 a 28 de setembro de

2022.DATA: Barra do Corda (MA), 25 de julho de

2022.A55: MARIÀ EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG:

Secretáría Municipal de Planejamento, orçamento e

gestão /8arra do Corda - MA.



Décima Quaía do Cotrtrato e m RcsoluÉo do 148/2021 - CONSITN
/ UEMASUL; VALOR R.S 3.100,00 (tês oil e ccm reais); SIGNA-
TARIO§: Pela UEMASW, Prof'Dm. Luciléa Ferreira Lopes Gon-
çalves, Magúf.ca Reitora, ilscÍita !o CPF sob o t" 231.669.213-04,
pela CONTRATADA sua Presidetrt , Profa. Ma- Evangêlha Mâria
Martias Nororh4 irscrita no CPF sob o n' 037.993.103-63; DATA
DAASSINATURA: 2l dejúho de 2022. ARQUft{MENTO: Pas-
ta 0l/2022, sob o B' 046, ea29.07.2022, dt h-Reitoria de Plaueja-
mento e A.lninistação /t EMÀSUL. Prof. Mê. José Sérgio de Jesus
Srlles, Pró-Reitor de PlânejrDelrto eÀdDriDistreção/LrEMAslll.

10" BATALEÃO DE BOMBEIROS MILITAR
10'cBMM.d

ExfRrtiifo DE TERMO Á.DITM E§PÉCIE: l'Teroo Âditivo
ao Contrato rf 02/202llCBlvfi.4A,6rludo c!! 29107D021, co a
empresa SAN§CONSIJLI EVENTOS E ALIMENTOS LIDA - ME
para foruecilrento de alinetrtasão pÍeparada. OBJETO; Pronogação
do prazo de ügêtrcia do çost'êlo suprÀ por Eüris 12 (dozc) úases, a

coúar de 3010712022 
^ 

30/07208. flINDAMENTO LEGÁL: Aú
57, tr, da Lei 8.666/93. PJFXRÉNCIA: Processo Adhinistrativo Ào

014440112022. VALOR: R.$ 144.890,40 (csÀto c quaÍetrta e quato
mil e oitocentos c aovcúta rcais c quarcÀtâ ccütavos). DOTÁÇÃO
ORÇAMENTARIÁ: Unidâdc Geslorã: 190.181, Unidadê OrçaneD-
táriê: l9.l1l, Fünção: 06Scg. Pubüc4 Subfruçãor 0122-Adm gelal,
Projeto/Atiüdade: 4450-GESTCUSTBM, PÍoglaaa: 0577-Mais
Seguraoç4 Naturcza da Despesa; 3.3.90.3GMaterial de Coqsuú0,
Fonte de Recurso: 0101. DATA DE AS§INATUnÁ: 25/07/2022.
SIGNATÁRIOS: pelo CooEataote: MANOEL TEDGIRA SAN-
TOS. RG CBMMA a' 183 E CPF o" 700.825.881-04 e pela empresa
CotrFÀtada, rcpresctrtada palo Sr. Paulo RobcÍto Diniz Pestana RG o"
60706596{ SSPÂ,ÍA e CPF u" 626.989.073-04. São José de Ribaoü
- MA, 25 de julho de 2022. Mâtroel Tcüeira Saúos - Tetr Ccl QO-
CBM. Coma sntc do 10" BatalhÃo dc BoEbciros Militar.

PREFEITURÁ MUNICIPAI, DE BARRA DO
CORDA.MA

EXTRATO DE TERMO ADITwO !o 01 / 2022 PROCESSO AD-
MIMSTRATWO a" 71D022 - Bum do Corda.&ÍÀE üRÀTO DE
TERMO ADITrVO. Primeiro TerEo Aditivo do Cortrsto tr" 4612022

- DispensÀ de Licitsção \' M12022, TERMO ADITTVO N"
01/2022. Objeto contr{tsçio de €mpres. prcstrçáo de rerviço de
LiceDçr dê uso de Softwrres de pubücaçãoÀospedsg€D d€ dados
para rteirder as Leis 12.5271201 e L€i CoEpleEeDtÂr 131/2009,
p.rs rterder ss lecessid8des do Burlçíplo d€ Bsrrr do Cords -
MÂ ContElado: FSS ENTREIENIMENTO§ LTDÀ lucrito uo
CNPJ tro 12.200.459i0001-18. CoaFataote: Serretâria Muúicipal dê
Plancjamento, orçamento e gestão. Importa o prcsente rerÍno aditjvo
a alEÍaçào da Cláusula sédEra do codÍato no. 4612022. e priEeüo rcr-
Eo aditivo altcrando o prazo de ügêtrcia de 2t de jaEeiro de 2022 â
28 dê julho de 2022, pâra 28 de j.Íeiro de 2022 s 28 de setembro
de 2022.DATA: Barrâ do Colda (MA), 25 de julho de 2022.4SS:
MÀRlÁ EDILMA FERREIRA MIRÂNDA. CARG: SecretáÍia Mu-
nicipal de Planejarncnto, orçâm.oto e gestão /BâÍra do Corda - MA.

ATAS

TRIBUNÀL DE JUST-IÇA DO ESTADO DO
MÀRANEAO-TJMA

RESENI]A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 0066/2022

- TJMA, FIRMADA ENTRE O TRIBINAL DE ru§TIÇA DO
ESTADO DO MARANHÂO E A EMPRESÀ WS INFORIEC CO-
MERCIO [IDA; PROCESSO ÁDMIMSTRÁITVO N" t8140/2021
- TIMAi PE - SRP N" 3ll2022 - OBJETO: Àquisição dc peças para
sustetrtação de soluçôes de tecoologia da inforEação; FUNDAMEN-
TAÇÁO LEGÂL: Art. 15 da Lei a" 8.666/93; Lei a. lO.52Ot2OO2'
DecrÊto D' 7.89212013 e Deãelo Eshdual n" 36.184/2020 (tro que
couber); ÓRcÃO: Tributal dc Justiça do Estado rlo Maraúão; EM-
PRESA: WS INFORIEC COMERCIO LTDA; DA'r'ÍGÊNCIA: A
vigàcia da preseÀte Ata de Rcgistso de Prcços s€ú de 12 (doze) me-
scs, a cootâr dc sua assinatu!â, nos tctúos do An. 15, §3", Inciso m,

D.O. PUBLICÀÇÕES DE TERCEIROS TERÇÀ. FEIRA,

§o

da IÉi n' E.666i 1993, coú efrcácia legal após a
extato Âa ilopÍsDsa oâcial; DATA DA ASSIN
REGISTRO DE PREÇO: 22107 D022; YALOR
DO: R.$ 234.200,00 (DUãNTOS E TRINIA
DUZENTOS REAIS); ASSINATURAS: Carlos
Ferreira - Düeúor-Geral do Tntuoal de Justiça
úão; Cláudio Heorique Carueiro Saopaio -
e AutoEação do T.ibutral de JBtiça do Estâdo do
Silva Arsujo Pi!Â - Repre6etrtaote Legal.

7

RE§ENHÂ DAÁÍÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0068/2022 _

T]MÀ FIRMÀDA ENTRE O TRIBI'NAI- DE ruSTIÇÀ DO ES-
TADO DO MARÁNHÃO E A EMPRESA TRES CORACOES ArI-
MENTOS S.A.; PROCESSO ADMINISTRÀITVO N" 21780/2022

- TIMA; PE - SRP N" 32D 022 - OBJETO: Aquisiçâo de gêaeros

alimendcios (a/ucar, café e adoçant€ líquido); FT NDAMENTAçÂO
LEGAL: AÉ 15 da Lei o" 8.666193; I*i n' 10.520/2002; Dccreto
r" 7.892-A0B e Decleto EstâduÂl ü' 36.18412020 (Do que coube!);
ÓRGÃO, tnluua aç Jusdça do EstÀdo do Mar -aúão; EMPRESA:
TRES CORâCOES ALIMENTOS S.Â.; DA VIGENCIÂ: À vigêDci8
da pÍeseDte Àta de RegistÍo de PÍeços seú de 12 (doze) Eeses, a
cootar de sua assil4turê, üos teÍEos doÁtt 15, §3', Itrciso m, dÂ Lei
n" 8.666/1993, clrr eâcácis lcgal após a publicêgão do seu sx&ato
ra ioprarsa o6oial; DATA DAÀSSINATI]Râ DA ATÂ DE REGIS-
TRO DE PREÇO: 26107D022; VÁIOR TOTAI REGISTRáDO:
R§ 390.000,00 (IREZENTO§ E NOIENIA MIL REAIS); ASSI-
NATURAS: Carlos Atrdersotr dos Sa[tos Felreirâ - DiretoÍ-Gcral do
Tribülral de Jüstiga do Estado do Maraúão; Keila Folseca da Silva

- DiEtora AdúitristÍativê do TribuDal de Justiça do Estado do Mara-
úão; Romero Novaês Marths de Albuqucrque e Da!.ísio Costâ LiDa
Barbosa - ReFeseDbntes Legais.

RESENHA DA ÁTÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N' 0069/2022 '
TJMA, FIRMADÀ ENTRE O TRIBUNAI- DE ruSTIÇA DO ES-
TADO DO MARÁN'IIÃO E À EMPRESA SOLUCCI DISTRIBTÍI-
DORj & SERVrçOS EIRELI PROCES SO ADMTMSTRâITVO N',
2178012022 -"üMAIPE - SRP N" 32022- OBJETO: Açisição de
gfusros aliEerdsios (açúçar, cáfé e adosáDte llquido); FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAI: Âú 15 d8 lri to 8.666193; Lci n" 10.520/2002;
Decr€to a" 7.8922013 c Drrrêto Estaàrsl Do 36.1842020 (uo que
coubsr); ÓRGÃO: TdbuÀal de Justiçâ do Estado do Maraúãô; EM-
PRESA: SOLUCCI DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIREU; DA
VIGÊNCIA: A ügàcia da plrsctrte AtÂ dc Rcgistso ds heços ssrá
dc 12 (dozc) ueses, a coDtar dc sua assiúturÀ tros tclEos do AÍ.
15, §3', I-uciso Itr, rta Lci n" 8.666/1993, coo eflcóeia legal após a
pubücação do scu cxtrato na imprcosa oflcial; DAT^ DA ASSINÁ-
TL,RA DÀATA DE REGISTRO DE PREÇO: 2?,07D022;VALOR.
TOTAI REGISTIÂDO: R$ 28.440,00 (VINTE E OITO MIL QUA-
TROCENTOS E QUÂRENIA REAIS); ÁSSINATURAS: CaÍlos
Andersoo dos Sântos FerrêiÍa - DiÍetoÍ-Geral do Thibuoal de Justiça
do Estado do Ma!a!hão; Keila Fotrseca d4 Sil1ã - DirctoreAdrninis-
tsativa do TÍibuual de Justiçs do Esado do Maràlhão; Shâof,ia valê-
nia dç Sousa Ferleira - ReprcseÂtade Legal.

RESENIIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' OOTO/2022

- TJMÀ FIRMÂDA ENTRE O TRIBI]NÁL DE ruSTIÇA DO
ESTADO DO MARÁNHÂO E Á EMPRESA L S VIEIRÂ; PRO-
CESSO A.DMIMSTR.AITVO Il" 21780/2022 - TIMA; PE - SRP N"
32022 - OBJETO: Aquisição dc gêDgros alimeotícios (açucár, c8fé
e adoçrtrte lÍquido); FUNDAMENIAÇÃO LEGAI: Aí I 5 da Lei tr"
8.666/93; Lei n' 10.520D002t DecÉto Á' 7.8922013 c Deqleto Es-
tâdüat tr'36.184/2020 (no quc coubcr); ÓRGÃO: TtibuBl d€ Justiça
do Estado do MaraDbÃo; EMPRESA: L S VIEIRá.| DA'flGÊNCn:
A üg€úcia da prescDte Ata de Regisco de Prcços scrá de 12 (doze)
mcsêsj a contar de §uâ assüatua, no§ temos do AÍt. 15, §3', Itrciso
Itr, da Lei n" 8.66611993, con efrcácia legal após a pubücação do
seu extâto nâ irxprer»8 oflcial; DATA DAASSINATURA DA ATA
DE REGISTRO DE PP§ÇO| 22107 D022: VN-OR TOTÀL REGIS-
TRÁDO: R$ 115.000,00 (CENTO E QUINZE MIL REAIS); ASSI-
NATURÂS: Carlos ÁtrdsrsoÂ dos Sa.otos F€rleiÍô - Dirctor-Goal do
Tribuoal de Justiça do Estado do Maraúão; Keila Fooseca da Silva

- DiretoraÂdEitrisEativa do TribuDal de Justiça do Estâdo do Mara-
úão; Laís Sousa vieira - RepreseDtaíte Legal.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO no 01 / 2022

PROCÊsSO ADMINISTRATIVO ne 7112022 - Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo

empresâ prestação de serviço de Licença de uso de Softwares de publicâção/hospedagem de dados para atender

as Leis 12.527/201 e Lei Complementar 131/2009, para atender as necessidades do município de Barra do Cordã -
MA. Contratado: FSS ENTRETENIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n0 12.200.459/0001-18. Contratante: Sêcretariâ

Municipal de Planejamento, orçamento e gestão. lmportã o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do

contrato ne. 46/2022, e primeiro termo âditivo alterando o prazo de vigência de 28 de janeiro de 2022 a 28 de iulho
de2022, parc28 delaneiro de 2022 a 28 de setembro de 2022.DATA: Barra do Corda (MA), 25 de julho de 2022.Ass:

MARIA EOlLllA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra do

Corda - MA.

_Ç

do Contrato ne 46/2022 - Dispensa de ticitaÉo n-' 04/2022. TERMO AolTlvo N' 01/2022. Objeto conÍatação



Diário Oficial do Município
Prefeitura de Barra do Corda

04.122.'1001.2003.000G Elêmonto de Dêspêsa: 3.3.90.39. Projeto
Aüvidadê: 2003. Fonte de rêqiísos: Reaursos Ordinários.
12.361.1012.2030.0000- Elemênto de Deeposa: 3.3.90.39. PÍojoto
Atividade:2030. Fontê dê Íocursos: RêcuÍsos Ordinários.
12.361.1012.2093.000G. Elêmento de Dêspesa: 3.3.90.39. Projeto
Atiüdade: 2093. Fontê de rso]rsos: Recursos ordinários. Valor
Global: R$ 1.14'1.194,78 (um milhão, c€nto e quarenta e um mil,
cento e noventa e quatro reais e setenh e olto centâvos). lnÍclo da
disputa oco.rerá dia '18 de agosto de 2022 às 10h:00 mln. Os
intêressados poderão adquirlr o Edital e ssus anexos, junto à
Comissão Permanente de Licitãçao - CPL, situãdo na Rua lsaac
l\.lãrtins. 371, Centro Bân" do Cords - MÀ no hoário de
08h00minh âs 12h00minh ou no sitio do lábunal de Contas do
Estado - TCE - MÁJ SACOP, no Portal da TÍansparência do
municÍpio e plataÍorma da BLL pelo gite www.bll.org.bí,
lnÍoÍÍnaçôes pelo eflallcplbdc2o21@gmail.com. BarÍa do Corda -
À,14, 02 de ágosto de 2022. Publiquo-se. Mikaela Olivêira Cabral.
Pregogira do municÍpio

AulirÍ GYsl.t e atneida
Códiso de ldanlifr caçáo: bdn4íea73acÉb.Ebí cl IcI b41 gScn tlWI

Avtso oE ucrÍAçÃo ro ADA DE pREço No 21t2022 -
PMBOCÀnA.

A Prefeitura l\,lunicipal de Barra do Corda - MA, atiavés da
Comissáo Permanente de Llcitãção - CPL, tomâ-ss público, parâ
clnheclmento dos lnlerêssados, que reallzaÉ llcitaÉo, na
modalidade TOMADA DE PREÇO, com cÍitério de julgâmento,

menoÍ preço globai, nos termos da Lei no 8.666/93. Objêto:
Cont ataÉo de prestação de serviços dê consbução de uma
Unidâde BásiÇa d€ Saúde (UBS)á Av, José Demno de l\,|€neses,
próximo à EsÇola CAIC E A UEMA, Bairo Altamlra, MunicÍpio de
Baria do Corda/MA. Valor global R$ 952.321,73 (novecentos e
cinquenta ê dois mil, hezentos e vinte e um reais, setênta e lrês
centavos). DotaÉo Orçamentáriar 10,301,1010.1003.0000. Projeto
d6 aüvidâde 1003. Elêmento de Oespesas 4.4.90.51. Recúrsos
Ordinários.
A abertürá ocoÍeriá dia 22 de agosto de 2022, ás 11hi00min. Os
interessados poderão adquirir o Editâl e seus anexos, junto à
Comissão Pêmanente de LicitâÉo - CPL, sÍtuado na Rua Isaac
lüartins,371, Centro, Barra do CoÍda - MA, no horário de
08h00minh as 12h00min. Barra do Coda - MA, 01 de agosto de
2022. Publlque.se, Mikaela Oliveil.a Cabral Presldente da
Comissão Perrnanêntê de Liclteçáo.

Autoc CyÚaino NÍtolda
C- ód I o o d ê idê at lfr c, ç áo: a â I b97 Eaú17 3369 5 5c3 2ê7 5 sEc. 245ô6ê b1 7 c10c

EXTRÁTO DE TÉRMO ADITIVO N" Oí / 2022

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO no 7112022 - Barra do
Corda./MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Pnmêlro Termo Adiüvo
do Contrato n' 46D022 - Dispensa de Licitaçáo n' 0412022.
TERMO ADITIVO N'01/2022. Objeto cont'ataÉo de empresá
preslaçáo de seMço dê Licença de uso de Softxares de
publicaÉo/hospedagem de dados para atendgras Leis 12.5271201
e Lei Complementiar 'Í31/2009, para atender as necessidades do
munichlo de Bara do Corda - [rA. ConL'atado: FSS
ENTRETENIMENTOS LTDA, inscÍito no CNPJ n'
12.200.459/0001-18. Contratantê: Secretaria Municipal de
PlaneJamonto, oíçamento e ge§tão. lmporta o presente termo
âditivo a alteração da Cláusulâ sé6ma do cont'ato no. 46/2022, e
primêiro termo aditivo allêrando o pÉzo de vigência de 28 de
janeiÍo de 2022 a 28 dê )slho de 2022, pata 28 de lanêiro de 2022

â 28 de selembro de 2022.DATA: B 25 de
d6 2022.4SS: MÂRiA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG:
S€cretárla Municipal ds Planojamênto, orçamento e g€stiio /BarÍa
do Corda - MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. o 12í51202 Espécie:
Inexiglbilidâdê dê licitaÉo no. 0062022, com tundamento no c€put
do art. 25, lnclso lda Lei no.8.666/1993: Objeto: ConkataÉo de
pessoa(s)jurídaca(s) para aquislÉo decurso de lnglês para 8" e 9"
ano com material didálico e plataÍorma para atendimento as

demandas da Rede de Ensino zona urbana e rural do munlcípio de

Bana do Corda/MA: Contrâtado: Belvedere Curso§ de ldiomas
Ltda, CNPJ n", 42.468.487/000141 ; Cont'atante: MunicÍpio de

Bana do Corda,/MA através da SecÍetaria MunlciPal de

Educaçáo/FME, CNPJ n.c 18. Í72.388/0001-73. Valor R$

736.560,00 (Setec€ntos o finta e seis nil e quinhentos e sessonta
reais); Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1023.2'131.0000;
Píojeto d€ Atividade: 2131; Elemonto de Dêspêsa: 3.3.30.30 ê

3,3.90.39; Vigénciâ do cont"âto: 12 (doze) meses; Data: Bana do

Corda/MÀ, 1o de agosto de 2022. Ass.: Maria Edivania Pêrêira da

Silva, Coordenadora de Recalia ê oespesas e Abdiel Ramon do

Nascimento Júhior, Secretárjo Munlcipal de EducaÉo.

AuÚor Cy!r'alnê NÍulda
C&igo d. iddtlífréçáo: 1 2c36525cÍ66drc7í4o9389t6tôÁr.93ô6689580
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Auloc GYdalne Ahnêlda
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EXIRÂTO DE CONTRAÍO N." 40212022



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receila Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FSS ENTRETENImENTOS LTDA
CNPJ: 12.200.459/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívides de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é cêrtiÍcado que:

1. constam débitos administrados pela Secreteria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) com
exigibilidâde suspensâ nos têrmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certifcaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍoíme disposto nos arls.205 ê 206 do CTN, este doormento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida parc o estabelec.imento matriz e suas fliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÉes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do aí. ll da Lei noA.212,de24de julhode1991.

A acêilação desta certidão está condicionada à vêriÍicâÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb- gov.bÊ ou <http:/fu^,r Àr.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitemente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no '1.751, de2nOf2O14.
Emitida às 18:53:07 do dia 08logl2o22 <no'a e data de Brasíliâ>
Válida aÉ A7lO3l2O23.
Código de controle da certidáo: 4C29.207F,1474.9623
Qualquer râsura ou emenda invalidará esle documento.

ü
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO Dtr SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

a' 220830 12200459000 I I 802

RAZAO SOCIAL

ENDEREÇO BA]RRO OU DISTRITO

NíUNICIPIO CEP

CPF/CNPJ (N") INSCRIÇÃO ESTADUAL

12.200.459/0001- l8

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer diüdas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo enconúa-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR

Certidão emitida com base na Portaria GSF n" 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissâo

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/08/2022, ÀS TE:2OISS

vÁLrDA ATÉ,29n0t2022

ESTE DOCUMENTO NÃO TERA VALIDÂDE ANTES DE SUA ATITENTICÁÇÃO \'IA INTERNET, NO SITE
http:/fu ebrs.sêfíz.pi.gov.br/certidâon ft-wcb

Chave para Àutenícaçâo: EA9F-óCó2-48D4-Ua4-724F -692F-F3E9-4847
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COVTRNO DO ESTÂDO DO PIÁUI

PROCI,IRÀDORIÁ GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

n" 220812200{s9000I l8

(Emitida em atençâo ao que dispõe a lnstruçâo Normativa PGE/PI n" 0lo20l5)

IDENTIFICAÇÁO DO(A) REQLIERENTE

INSCRJÇÃO ESTADUAL

* * *** * **** **J.rtrt * J. rl t * * L * ***** **J.r.** ta!t*rt* * ****t**** J. ** * *r.**** *

CNPYCPF

12.200.459/0001- 18

NOME/RAZÂO SOCIAI

** *******tr **r.**ri tl** * * tl * ***rr* **r+*tl * r+*rt't*rr:trt* i****** *,t* *** *** *

Regsalvrdo o direito da PÍocurrdoria Gersl do Estado de inscr€ver e cobrer dívides que venham a ser apuradls, ccúilico parâ
m dcvidos firs, r requerimenÍo do(â) intercssado(s), que, revando os registros da Seçio de Dívidi Ativa de Procuradoria Geral
do Estrdo do Piâuí, vcriíiquci nada existir em Dome do(a) rcquerente rcima identificâdo(â) até a prere[tc data e horário, c, para
constar, foi emitida a pÍesertc certidio.

Procu rrdorir Gerd do Estedo

Procuradoria Tribuúria

EMITIDA VIÂ INTERNE-T EM Otrct/2022, ÀS IO!I2:I3

v^LtDA ATÉ,0f,ntao22

ESTE D(ruMENfo NÂo TERÁ vAL1DADf, ANTEs Df, suÂ AUTENTtc^ÇÃo vt^ TNTERNeT, No SITE h i.p://rÀ eb.5.3eírr. pi.gor . br/ceíidâon n-s €h

Chave para Autenticação: FC14-0833-E529-8027-4CCB-BCA5-BCCE-9341

êr'
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ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

coonoeNeçÃo ESIECTAL DA RECETTA po prumcipro

s ÀR!

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPI
cóolco DE coNTRoLE: 0214494t22-Bt

CPF/CNPJ: 12.200.459/0001-18

ContTibuinte: FSS ENTRETENIMENTOS LTDA
Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima

identiÍicado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na
legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts.
456 e 457 da Lei ComplementÀÍ n" 4.9'74, de 26 de dezembro de 2016 (Código Tributrário do Município de
Teresina).

Observações :

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
h!!p:/iwww.teresina.pi. gov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidaú este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto n" I1333/201 l.

Cflisorule icidrde: 154033EE54D990F3

Nsvirt I

§
1§'

Emissão: Teresina-Pl, às I I : I ó:51 h, do dia 0510112022

Validade: 0311012022

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.200.459/oOO1-18

RAzão SoCIAI:FSS ENTRfiENIMENTOS LTDA ME

EndêÍego: R COELHO DE RESENDE 929 / CENTRO / TERESINA lPt / 64OOL-37O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Valldade:25l08 /2022 a 23/09/2022

CeÉifi cação Número: 202208250 L132L3728L948

InFormação obtida em 30/ OB|2O22 l1:39:17

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calra.gov.br

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
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PODER JUDICIÂRIO
.TUSTIÇA DO TRÂBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

I.,TDA (MATRIZ E FILIAIS )Nome: FSS ENTRETENIMENTOS
CNPII: 12 .2O0.459/0O0t-18
CerEidão n": L7 203399 / 2022
Expedição: 30/05/2022, às
Validade: 26/LL/2022 - L80
de sua expedição.

16 :09:14
(cento e oitsenta) dias, contados da data

cerEif ica-se que Fsg EtíT RETBNTIíBNTo g r,tDÀ (tíATRrz E FrrJrÀrB),
inscritso (a) no CNP.I sob o n" 12.2OO.459/OOO1-18, NÃO CO!ÍSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos erts. 642-A ê 883-A da Consolidação
das L,eis do Trabalho, acrescentados pêlas Lêis ns.o L2.440/20)-1- e
13.467 /2OL'?, e no ALo 0l/2O22 da CG'JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desea Certidão são de re sponsab i l idadê dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a tsodos os seus esLabelec imentsos, agências ou filiais.
A aceitação desEa certidão condiciona-sê à verificação de sua
autsenticidade no portsaI do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.ernets (ht.tp: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida graeuitamênte.

TNFORTíÀçÃO TMPORTÀIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi6tas constam os dados
necessários à identificaÇão das pesEoas natsurais e jurídicas
inadimplentses perante a ,Justsiça do Trabalho quant,o às obrigações
eBtsabelecidaÉ em aentênça condenatória tranBitada em julgado ou em

acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumêntos ou a recolhimentos determinados em lei i ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perantsê o Ministsério Público do
Trabalho, Comíssão de Conciliação Prévia ou demais títuloÊ que, por
disposição fegal, conEiver força executiva.



PODER JUDICIÁRIO OO ESTAOO DO PIAUí
CORREGEDgRIA GERAL DE JUSTIçA
otsTRtB_urÇAo DE 10 GRÂU
CERTIDAO ESTADUAL d

CERNDÂO ilEGATIVA DE FALÊNCIA, C-ONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL OU
RECUPERAçAO EXTRAJUDICIAL

cERTtDÃO No 2609226

O TÍibunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os íegistros de
distribuiÉo d€ feitos mântidos nos sistemas Th€misweb, Themiswêb Rêcursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as obsêrvaçÕes abaixo, NÃo coNSTA AÇÓES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.
RECUPERAçÂO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, |NCIUS|VE NOS JUIZADOS
ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desíavor de:

N,EZÃO SOCIAT:FSS EI,ITRETENIMENTOS LTDA
CNPJ:'t2200459000118, REPRESENTANTE LEGAL: Fábio dos Santos Silva
ENDEREÇO: R COELHO DE RESENDE (ZONA SUL)
BAIRRO: CENTRO, IiIUNICÍPIO: TERESINA. PI

OBSERVAÇÔES:

. Certidào expedida gratuitamente com base no Provimento i" 01312017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

. Esta coltidão abrange apenas AÇÔ_ES DE FALÊNCIA, GONCORDAIA,
tNsoLvENctA ctvtL, REcUPERAçAO JUDtCtAL OU RECUPERAçAO
E XTRAJ U DI C IAL;

. Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pêlo solicitantê, sêndo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua confeÍência, inclusivê
quanto à autênticidade da prÓpria cêrtidãoi

. Esta certidão nâo contempla os processos em tramitação no ? Grau de iurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

. Não existe conexão com qualquer outra base de dados .l_e instituiÉo pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOi/E/RAZÂO SOCIAL mm o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

certidão emitida em 30 de Agosto de 2022 às 17 h 16 min

A autenücidade desta certidão poderá sêr conÍirmada pela iniemet no site do
Tribunal de JustiÇa do Estado do Piaui (www.tjpi.ius.br), link "Certidão
Negativa de 1â lnstância". Certidão No 2609226. Código veriÍicador:
66E26.98988.6ECC7.0C04D

FOLHA 'l de 1
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, ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO/CPUBARRA DO CO
RUA ISAAC MARTINS N" 371 CENTRO-CEP: 65.950.000
CNPJ: 06.769.798/000 I - I 7 - e-mail:cplbdc2o2l @gmail.com

UL

a

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,ryARRE DO CORDA,/MA

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÀO DE ANÁLISE E PARECER

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 7|l2022l BARRA DO CORDA/MA

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do artigo 38
- Lei N'. 8.666193 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo
conteúdo trata do Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do contrato a' 4612022 do
Dispensa de Licitação n"0412022 para contratação de empresa prestação de serviço de
Licença de uso de Softwares de publicação/hospedagem de dados para atender as Leis
12.5271201 e Lei Complementar l3l/2009, para atender as necessidades do município de
Barra do Corda - MA, submetendo todo o processo, respectiva minuta do edital, anexos e
demais instrumentos pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre
a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiaria.

Barra do Corda/MA, em 23 de setembro de 2022.

Mikaela Oliveira Cabral
Presidente da CPL/ Barra do Corda/MA.

7..batho, actpeLo
aoo.t 1. V., 4

SOLICITACÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO
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PORTARTA N' 14f,12022 - GAB, DE 15 DE JUNHO DE2O22.

"NOMEIA OCUPANTES PARA OS CARGOS DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO -
CPL DE BARRA DO CORDA-MA.'

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito UuniCipat Oê Bârl:a do Corda, Estado.':
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; , ' '

b

mo

Artigo '1

637.928

Perman

iss oa

L

mrssaoocmergoexercepa

o

c s

de membro da Comíssão Permanente de Licitação - CPL do:municÍpio de Bana

do Corda-MA.

Artigo 4 o - NOMEAR, SIMONE LOPES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o no

332.388.53848, servidora eÍeüva, e RAYANA DE SOUSA DOS REIS, inscrita no CPF

sob o no 050.376.603-86, para exercerem os cargos em comissão

suplentes da Comíssão Peànanente de Licitação - CPL do municíp

Corda-MA.

de me

io de do

Ruâ lsâãc Martins, n'37I - Centro - 65950-000 - Bar
CN PJ : 06.769.7 98)(OOO1;17

oCo -MA

ono

'i- :

no

do
-n

efetiva,
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PRETE

Artigo 50- Esta Poíaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Munícipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

- I\íA, í
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Rua lsaac MâÍtins, no 371 - Centro - 65950-00() - BaÍra do Corda - MA
CNPJ: 06.769.798lOO'Ol;I7
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MINUTA DE TERMO ADITIVO N" 12022

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÂO, PESSOA
jurídica de direito público intemo, com sede na Rua Isaac Martins no 371 - Centro, CEP
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n' 06.769.79810001-17, representada pela

secretaria Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, portadora CPF n'
381.805.693-00 e RG n" 745504 SSP/MA, residente e domiciliada na avenida Roseana
Sarney, N" 164, Trizidela, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e

despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF no

435.903.813-53 e RG n" 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes
Coelho Pagos, N" 637, INCRA, Barra do Corda - MA , Barra do Corda - MA,
denominada doravante CONTRATANTE e a empresa: FSS ENTRETENIMENTOS
LTDA, inscrito no CNPJ n" 12.200.459/0001-18, neste ato representado pelo Sr.

FABIO DOS SANTOS, inscrito no CPF n" 954.246.103-82, RG n' 179797 SSP PI,
doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente o segundo termo
aditivo, que tem como objeto contratação de empresa prestação de serviço de
Licença de uso de Softwares de publicação/hospedagem de dados para atender as

Leis 12.5271201 e Lei Complementar 13l/2009, para atender as necessidades do
município de Barra do Corda - MA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do
contrato n",4612022, alterando o primeiro termo aditivo prazo de vigência de 28 de
janeiro de 2022 a28 de setembro de 2022, para 28 dejaneiro de 2022 a 28 de dezembro
de2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FTJNDAMENTAÇÃO LEGAL

Conforme permitido pelo Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas

alterações.

cLÁusuLA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÀo - continuam em

vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a

natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei
Federal no 8.666193.

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem

rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas

testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a

cumpri-lo.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA OO CORDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GE
CNPJ: 06.769.798/0001 -í 7

Rua lsaac MaÉins, No 371- Centro - CEP: 65.950-000

uo
o'

I

,

MINUTA DE TERMO ADITIVO N" J2022, AO CONTRATO N" 46/2022, DE 28
DE JÁNEIRO DE 2022, ORIGINADO DO PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N'04/2021, QAE ENTRE SI, AJASTAM O MUNICÍPrc DE BAR.K4
DO CORDA. MA E A EMPRESA: FSS ENTRETETENIMENTOS LTDA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E G
CNPJ: 06.769.798/0001 -í 7

Rua lsaac MaÉins, No 37'l - Centro - CEP: 65.950-000

Barra do Corda-MA, _de _de 2022.

,bn

d c \

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e

gestão

CONTRATANTE

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA
Coordenadora de receita e despesa

CONTRATANTE

CPF

CNPJ:
CONTRATADO

TESTEI\TUNHAS:

I

2 CPF
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPAL DE BARRA DO CORDA iMA.
cot\4 tssAo PERMANENTE DE LICTTAÇÃO-CpL/BDC.
RUA ISAAC MARTINS N" 371 CENTRO-CEP: ó5.950.000
CNPJ: 06.769.798/000l - l 7

DA:ASSESSORTA JURtDtCA DA COMTSSÃO PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO

PARA:COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

ASSUNIO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO. AUMENTO DOS QUANTITATIVOS DE

PRAZO DO CONTRATO 4612022,

REF. DTSPENSA DE UCTTAÇÃO N. O4l2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS

PARA ATENDER AS LEIS 12.527/201 E LEI COMPLEMENTAR I3Ii2OO9, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA.

PARECER JURíDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SEGUNDO TERMO

ADITIVO, AUMENTO DE QUANTITATIVOS DO

CONTRATO 4ó/2022, CELEBRADO ENTRE A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA.MA E

A EMPRESA FSS ENTRETENIMENTOS LTDA. PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE LICENÇA DE USO DE SONWARES DE

PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA

ATENDER AS LEIS 12. 527/201 É

LEI COMPLEMENTAR 'I3I/2009, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BARRA DO

CoRDA-MA. RECOMENDAÇÕES. Anr.57, inciso ll, Lei

Federol n'8.ó66/93.

l.l Troto-se de solicitoçôo encominhodo o esto Assessorio Jurídico, nos
termos do porogrofo único do ort. 38 do Lei no 8.óóó, de 1993.

l.2Lei de Licitoçôes e Controlos Administrotivos, no quol requer onólise
jurídico do legolidode do texto do minuto do Segundo Termo
Aditivo do Controio n' 4612022, olterondo o prozo de vigêncio 28

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua lsaac Martins, N" 371 - Centro - CEP: 65.950 000

L,

I- DO RELATóRIO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI.NICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA.
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÂO-CPL,BDC,
RUA ISAAC MARTINS N" 371 CENTRO - CEP: 65.950.000
CNPJ: 06.769.798/000 I - I 7

!

de joneiro de 2022 o 28 de setembro de 2022, poro 28 de joneiro de
2022o28 de dezembro de2022.

.3. O conlroto originol 1em por objeto o conlroioçÕo de empreso poro
prestoçõo de serviço de licenço de uso de softwores de
publicoçÕo/hospedogem de dodos poro otender os Leis no

12.527/201 e Lei Complementor \31 /2009, poro otender os
necessidodes do MunicÍpio de Borro do Cordo-MA.

1.4. Quonto oo termo Aditivo, este troto, em especiol, do oumento dos
quontitotivos de prozo do Controto Adminislrotivo n" 4612022.

II. DO OBJETO

2.'l o Presente iermo tem como objeto oditivor os quontitotivos nos lermos
previstos do ort. 57, ll, do Lei Federol n" 8.666193.

2.2. Ficondo por este termo odiiivo o clousulo decimo quinto do Controto no

46/2022, olterondo o prozo de vigêncio de 28 de .joneiro de 2022 o 28 de
setembro de 2022, poro 28 de joneiro de 2022 o 28 de dezembro de 2022, e o
empreso FSS ENTRETENIMENTO LTDA.

E o breve reloto.

III- DA ANATISE JURIDICA:

03. lnstodo o se monifestqr, o Assessoriq Jurídico do Posto vem por meio
deste opresenlor porecer ocerco do prelensõo postulodo pelo interessodo,
bem como verificoçôo do onólise dos outos, com bose nos dispositivos legois
e em conformidode com o otuol entendimento jurisprudenciol dos Tribunois.

Antes de odentrqrmos oo mérito do presente porecer, é de ser
verificodo que o conduçôo do onolise técnico jurídico é vinculodo o
otividode previsto legolmente do funçõo do odvococio, em especiol
conforme disposio no Lei Federol n. 8.906194, que estobelece o Estotuio do
Advococio e do OAB.

v
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2.3 O presente processo é composto de 0l volume, sendo instruído, dentre
outros com os seguintes documentos: o controto Administrotivo n' 46 12022,
oficio subscrito pelo controtodo, solicitondo o oumento do quonlitotivo
controluol; otrqvés do Secrelorio Municipol de Plonejomento, Orçomento e
Gestôo, o minuto do iermo oditivo; o despocho do Presidente do Comissôo
de Liciloçôo solicitondo o porecer jurídico.
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Nesto formo, poro o confecçôo do presente instrumento, é de ser
observodo o intençõo do profissionol e o seu coróter opinolivo (Art. 2', § 3"
do Lei referido), corroborodo este enlendimento pelo liberdode
odminisirotivo do responsóvel, gestor, jo que este poderó ou nõo seguir o
opiniôo técnico segundo suo conveniêncio e finolidode.

Cumpre esclorecer que o porecer emitido por procurodor ou
odvogodo de órgõo do odministroçõo público nÕo é oto odministrotivo, e
sim umo opiniõo emiiido pelo operodor do Direito, opiniôo técnico-jurídico
que orientou o qdminiskodor no lomodo de decisôo, no protico do oto
odministrotivo.

Trolo-se, ossim, de opiniôo noo vinculonte, o quol o odministrodor nõo
estovo odstrito. Esse entendimento é comportilhodo por Hely Lopes Meirelles,
que pontuo:

"O porecer tem coróÍer meromenÍe opinotivo, nõo vinculodo
o Administroçõo ou os porticulores à suo moiivoçõo ou
conclusões, solvo se oprovodo por oto subseqüente. Jó entÕo,
o que subsisie como oto odministrotivo nõo é porecer, mos,
sim, o oto de suo oprovoçÕo"[2]

Perfilho, oindo, o mesmo posiçõo, o professoro Morio Silvo Zonello Di

Pietro, que ossevero:

"Quondo o lei o exige como pressuposto poro o prótico de oto
finol. A obrigotoriedode diz respeito ô solicitoçÕo do porecer
{o que nõo lhe imprime coróter vinculonte). Por exemplo, umo
lei que exijo porecer jurídico sobre todos os recursos
encominhodos oo chefe do Execuiivo; emboro ho.jo
obrigotoriedode de ser emitido o porecer sob peno de
ilegolidode do oto f inol, ele nÕo perde o seu coróter
opinotivo".

Neste sentido, cobe o ressolvo técnico de que oo gestor público é livre
no conduçõo do Adminislroçôo Público, subordinondo-se, contudo, às
vertentes dos normos de regêncio, em especiol, os Princípios Constitucionois
do Direito Administrotivo.

Assim, considerondo o presente peço como opiniõo lécnico, cobe oo
gestor proceder oos demois otos conforme suo conveniêncio, ficondo o
mesmo livre poro deferir ou indeferir o pedido formulodo nestes outos pelo
lnteressodo, independentemente do opiniõo finol do presente pqrecer.

Feilo esso ressolvo, possemos o onólise do pedido.

r. DA PRORROGAÇÃO:
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A polovro prorrogqÇôo é de origem loiino e significo olongor, dilotor.
omplior um dqdo prozo. Em sumo, indico umq omplioçõo de prozo. Com o
prorrogoçõo, o prozo onterior e o posterior somom-se e possom constituir um
novo espoÇo de tempo sem quolquer soluçõo de continuidode. A
prorrogoçÔo odemois, só tem sentido quondo promovido em doto próximo
o extinçoo do prozo, noo muito ontes e nunco depois.

Segundo o Dicionório Aurélio, oditomento significo o oto ou efeito de
odiior, ocrescentondo, odiçõo. Assim, portindo de tol conceiÍuoçõo, temos
que o noturezo dos termos de prorrogoçôo nôo se confunde com o
noturezo dos oditomentos.

Esto tombém é o conclusôo do insigne Morçol Justen Filho, em
Comeniórios o Lei de Licitoçôes e Controtos Administrotivos, Editoro
Diolético. 8o Ediçôo - 2001, pogino 523, conforme segue:

"A prorrogoÇÕo consiste em renovor umo certo
controtoçõo, poro que tenho vigêncio por período
poslerior oquele originolmenie previsto. Em termos
jurídicos, o. prorrogoçÕo nõo é umo modificoçõo
controtuol. E o mesmo controto reiniciondo suo vigêncio
e vigorondo por outro prozo".

Os controtos odminiskotivos podem ser modificodos nos cosos
permitidos em lei. Essos modificoções sôo formolizodos por meio de termo
oditivo, o quol pode ser usodo poro efetuor ocréscimos ou supressôes no
objeto, prorrogoções, olém de outros modificoções odmitidos em lei que
possom ser coroclerizodos como olteroções do controto.

A prorrogoçôo de prozo de vigêncio de controto ocorreró nos
seguintes cosos, enconirondo-se todos eles presentes no processo
odministrotivo em questõo:

i-ConsÍor suo previsôo no controto;

2-Houver inleresse do Administroçõo e do pessoo jundico lfísico controtodo;

3-For comprovodo que o controtodo montém os condiçÕes iniciois de
hobílitoÇdo;

 -Eslíver juslificodo e molivodo por escrito, em processo corespondenÍe;

5-EsÍiver previomente outorizodo pelo o uloridode competenÍe.

A lei no 8.66ó/93 odmite o prorrogoçôo dos conirotos odministrotivos,

excepcionolmenle, nos hipoteses elencodos no orl.57. Entre elos, tem-se o

possibilidode de prorrogoçôo dos coniroios de prestoçôo de serviços o
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dos de formo contínuo, e conforme se observ

BARRÀDO

serem executo odo e do

objeto controtuol se iroto de umo prestoçôo de serviço contínuo. Poro o

prorrogoçôo desses controtos, Íoz-se necessÓrio, onies de tudo, o presenço

dos requisitos legois previstos no ort.57, inciso ll, in verbis:

Art. 57. A duroÇÕo dos controtos regidos por esto Lei
ficoró odstrito à vigêncio dos respectivos créditos
orçomentorios, exceto quonto oos reloiivos:

(...)

ll - à prestoçôo de serviços o serem execulodos de formo
contínuo, que poderõo ter o suo duroçõo pronogodo por
iguois e sucessivos períodos com vistas à obtençõo de
preÇos e condições mois vontojosos poro o
odminisiroçôo, limitodo o sessento meses;

É necessório ressoltor, por oportuno, que, nos termos do § 2" do orligo

57 do Lei n.o 8.666193, o pronogoçôo deve ser justificodo e previomente

outorizodo pelo ouloridode competente, solenemente, isto é, de formo

escrito, olém de ser indispensóvel que o referido possibilidode estejo previsto

no oto convocotório e no controto, e que ocorro no interesse do

Administroçôo, o que se pode vislumbrqr no referido processo.

PorÍonto, onolisondo os outos verifico-se que de ocordo com o Lei n.o

8.66ó/93, e conÍorme previsto no próprio controto supromencionodo em suo

clóusulo Décimo Quinto, subitem 15.1, encontrondo-se em conformidode

com o disposto no ort. 57, do Lei n'8.66ô/93.

Destoco-se oindo que, o TCU delerminou o observôncio do disposto

no ortigo 57, inciso ll, Lei no 8.666/93, somente se permitindo pronogoçôo de

controtos de prestoçõo de serviços executodos de formo contínuo por

iguois e sucessivos períodos oié o limite de ó0 (sessento) meses, e desde que

seiom obtidos preços e condiçÕes mois vontojosos pqro o Administroçôo

Público.

No entonto, impende consignor que opesor do literolidode do

inciso ll do ort. 57 do Lei 8.666/93 dispor sobre o necessidode de

l.rb.rho, D.rp.rao

w
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prorrogoçôo por períodos iguois, o liçôo de Morçol Justen Filho indico

o folto de rqzoobilidode em conferir interpreioçõo literol oo dispositivo

em questõo, nos seguintes termos:

É obrigotório respeitor, no renovoçôo, o mesmo prozo
do conirotoçõo originol? A resposto é negolivo,
mesmo que o texto legol oludo o "iguois". Serlo um
conlrossenso impor o obrigoloriedode de pronogoçõo
por período idênlico. Se é possível pocluor o controlo
por oté sessenlo meses, nõo serlo rozoóvel subordlnor
o Adminislroçõo oo dever de eslobelecer períodos
idênlicos poro vigêncio. lsso nõo significo oulorizor o
desvio de poder. Nõo se odmiiiró que o Administroçõo
fixe períodos diminulos poro o renovoçõo.
omeoçondo o controtodo que nôo for simpótico.
(gdfo nosso).

Assim sendo, o regro do iguoldode de períodos poro controtoçoo existe

poro proteçõo do Conlrotodo e nõo como formo impositivo lilerol. O

contrório sensu, o inlerpretoçôo gromoticol de que os prorrogoções devem

se dor pelo mesmo prozo fixodo no ojuste originol pode geror dificuldqdes

insuperóveis, sem quolquer benefÍcio poro o cumprimento, pelo EsÍodo, de

suos missões inslitucionois. Dito isto, perfeitomente cobível o formolizoçôo do

presente oditivo pelo prozo citodo.

Por fim, considerondo os observoÇões ocimos opontodos em que o
Adminiskoçõo pode celebror o olleroçôo conirofuol com os devidos

justificoiivos e no limite imposto pelo lei, entende-se possível o celebroçõo do

termo oditivo. No mqis, no toconte o minulo do Primeiro Termo Adilivo,

verificou-se que foi eloborodo em consonôncio com o legisloçõo em vigor

que rege o motério.

Deve-se solienior que o presente monifestoçôo tomo por bose,

exclusivomente, os elementos que constom, oté o presente doto, nos outos

do processo odministrolivo em epígrofe. Destqrte, à luz do ort. 38, Porógrofo

Único do Lei Federol n' 8.66ó/93, incumbe, o esto Assessorio Jurídico do

E
a

!sati

d,
BAPPÀDOCOPDÂW*
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Comissõo Permonente de Licitoçôo (CPL). prestor consult on mo

estritomente jurídico, nõo lhe competindo odeniror à conveniêncio e o
oportunidode dos otos proticodos no ômbito do Município de Borro do

Cordo, nem onolisor ospectos de noiurezo eminentemente técnico-

odministrotivo.

Solientomos que o porecer iurídico, estó boseodo no solicitoçõo,

emilido pelo Secretorio Municipol de Plonejomento, Orçomento e Gestõo,

conforme documenioçÕo e plonilhos onexo oos outos. Ressoltomos oindo,

que o porecer jurídico, onoliso, qpenos, o formolidode do ort. 57, do Lei

8.66ô193, os demois oprecioçôes relocionodo os composições de volores,

sôo de responsobilidode do óreo técnico.

Pelo exposlo, restriio oos ospectos jurídicos Íormqis, esfo Assessorio
Jurídico, monifesto-se pelo viobilidode iurídico dos ocréscimos pretendidos,
objeto do minuto do Segundo Termo oditivo oo Controto Adminiskotivo,
conforme delineodo no presente Porecer.

Nestes termos, reslrito oos ospectos jurídico{ormois, esto ossessorio jurídico,
opino pelo prosseguimento do feito, preenchidos os requisitos legois,
consoonte o fundomenloçõo supro, noo hoveró óbices oo oditomenlo
controtuol.

lsto posto, sugere-se o remesso dos outos à Autoridode Superior, poro
conhecimento e odoçõo dos providêncios exorodos nesto monifestoçõo
jurídico

É o porecer, que submeto à consideroçoo superior.

BoÍro do Cordo (MA), 2ó de setembro de 2022.

Dolono Vilor do Silvo
oAB 20.458

Assessorio J urídico/CPt/Borro do Cordo/MA.
\-r
3
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DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOBERR,C, DO CORDA/MA

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/ BARRA DO CORDA/MA

ASSTJNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 7Il2022l BARRA DO CORDA/MA

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N". 8.666/93
encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do

Procedimento do aditivo de adiamento de prazo do contrato n' 4612022 do Dispensa de
Licitação n' 0412022, Processo Administrativo n" 7112022 que tem por objeto a

contratâção de empresa prestação de serviço de Licença de uso de Softwares de
publicação/hospedagem de dados para atender as Leis 12.5271201 e Lei Complementar
13112009, para atender as necessidades do município de Barra do Corda - MA'
submetendo todo o processo e anexos e demais instrumentos pertinentes para

RATIFICAÇÀO. da autoridade superior.

Barra do Corda/1VIA, em 27 de setembro de 2022.

\^-^-i
Mikaela Oliveira Cabral

Presidente da CPL/ Barra do CordaMA.

ir.b.rho, Pctoêrlro

SOLICITAÇÃO DE RATIFICACÃO
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TERMo DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO

DISPENSA oe llctraçÃo n'04t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO n'7112022 - PMBDC/MA

A vista dos elementos contidos no presente processo devidamente
justificado, CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o aditamento de prazo do
PREGÃO ELETRONICO em conformidade ao disposto no aÍ. 57, inciso II da Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo
foi cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em
especial ao disposto no artigo 26 da Leí de Licitações, RATIFICO a decisão da

Assessoria Jurídica, no aditivo n" 0212022, Dispensa de Licitaçâo n' 04/2022,
Processo Administrativo n' 7L|2022|PMBDC/MA, que tem como objeto a

contratação de empresa prestação de serviço de Licença de uso de Softwares de
publicação/hospedagem de dados para atender as Leis 12.5271201 e Lei
Complementar 131/2009, para atender as necessidades do município de Barra do
Corda - MA, através da empresa FSS ENTRETENIMENTOS LTDA, inscrito no
CNPJ n' 12.200,459/0001-18, neste ato representado pelo Sr. FABIO DOS SANTOS,
inscrito no CPF n" 954.246.103-82, RG n' 179797 SSP PI, cujo contrato INICIAL tem
vigência de 28 de janeiro de 2022 a 28 de setembro de 2022, para 28 de janeiro de 2022
a 28 de dezembro de 2022.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à

prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal no 8,666/93, e que, após, seja o presente
expediente devidamente juntado aos autos do Processo Administrativo.

Barra do Corda, em 28 de setembro de 2022.

írkr^rc.- ã\ 1P. L r ^,..r tf\Jf\r (-r
Mu.iuEdironffi

Coordenadora de receita e tlespesas/ Barra do Corda -MA.

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINAN

COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS
Rüa lsaqc Mqrtins no 371, Cento, CEP: 65.950-000 BarradoC
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TERMO ADITTVO N" O2l2022

TERMO ADITIVO NO 02/2022, AO CONTRÁTO N" 16/2022, DE 28 DE IANEIRO
DE 2022, ORTGTNADO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n"
04/202t, guE ENTRE Sr, AJUSTAM O MUN|CÍPrO DE BARRA DO CORDA- MÁ
E Á EMPRESÁ: FSS ENTRETETENIMENTOS LTDÁ.

MLJNTCÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃo, pcssoa
jurídica de dircito público intemo, com scdc na Rua Isaac Martins n'371 - Ccntro, CEP
65.950-000- Barra do Corda - MA. C.N.P.J. n" 06.769.?98/0001- | 7, rcprcscntada pcla

secretaria Sra- MARIA EDILMA l'-l-.RRF:lItA MIRANDA, portadora CPF n'
381.805.693-00 c RG n' 745504 SSP/MA. rcsidentc e domiciliada na avenida Roscana

Samey, N' I 64, Trizidela, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora dc rcceita e

despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SIIVA, ponadora do CPF n'
435.903.8 I 3-53 e RG n' I .608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípcdcs
Coelho Paços, N' 637, INCRA, Barra do Corda - MA , Bana do Corda - MA,
ocnomlnaoa ooravantc Lt l\ ltiltlAl\ I L c a gnrprcria: rs§ l-t\ lt(Ll Di\llvlí-t\ l(r§
LTDA, inscrito no CNPJ n' 12.200.459/0001-l t, neste ato rcpresentado pclo Sr.

FABIO DOS SANTOS. inscrito no CPF n'954,2{ó.103-82, RG no 179197 SSP Pl,
doravantc dcnominada CONTRATADA. celebram cntre si o prcscnlc o segundo termo
aditivo, quc tcm como objcto contratação de empresa prestação de seniço de
Lr!Lr.Y. u! r u! Pur,..!.!4u? uvrPlrl.É,lru P4.. 4.!..s!. ..'

Lcis 12.5271201 e Lci Complcmentar l3l/2009, para stcnder as ncccssidades do
município de Barra do Corda - MA.

CLÁUSULA PRII\{EIRA - DO PRAZO DE !'IGÊNCIA

rmpoÍu o prgscnre LcrTno uuruvo a alleragao ua Lrâusurr §cttmâ oo
contrato a'. 4612022, alterando o primeiro tcrmo aditivo prazo dc vigência de 28 de
janeiro dc 2022 a28 de setcmbro de 2O22, para 28 dejaneiro dc 2022 a 28 de dezembro
de 2022.

rrr.r.r. r r' i ír r rr.r . tLr r . ,!\-.av

Conforme permitido pelo Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas
alterações

Í-l Árr§Ilr À Tlrpí-Errr a - nA tr,aTtFlí- AÇÃn - Cnnrinrrern e'-
vigor as denrais cláusulas do Contrato ora aditado, ern tudo que não contrariarcnr a

natureza e o objeto deste aditivo, quc ao mcsmo se integra, para todos os fins dc direito.

cLÁusuLA QUART.{ - DA PUBLICAÇÃo - A publicaçào do
extrato deste aditamento será feita nos termos do oaráeÍafo único do art. 6l da Lei
Federal no 8.66ó193.

E, por estarcm assirn justas e acertadas. foi digitado o presento Tenno
de Aditivo Contratual, ern 03 (três) vias de igual teor e fonna, para um só efeito, sem ,
rasurÍs ou emendas, o qual depois de lido e achado confonne, perante duas \/,.Jff;iy., a todo o ato presentc, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 

§

N\

v
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Rua lsaac Martins, N' 37't - Centro - CEP: 65.950.000

Barra do Corda - MA, 28 de sctembro de 2022.

d,ÀJ,
lrrARrA Éoliúe rtfntrn;r MTRANDA

Sr:cretriria Municipal dc Planejamento, orçamento c
gestão

CONTRATANTE

AED ANIA PEREI
^ 

sn,v
Coordenadora de receiur c despesa

CONTRATAI{TE

n 2.200.459/000r
FABI0 DOS SANTOS

CONTRATADO

LTDA
-18

CPF

I Dl)t r- Lvt t., t\ n /\§:

ENTRÍ] E
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EXTRATO DE TERMO ADITIYO n'0212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne 7112022 - Barra do Corda/IMA.EXTRATO DE TERMO ADIÍlVO. Segundo Termo Aditivo

do Contrato ne 4512022 - Dispensa de Llcllaúo ne 0412022.ÍÉRMO ADIÍlvO N" 02/2022. Obieto contratação de

emprera prestação de serviço de Licença de uro de softwarês de publlcâção/hospêdagem de dados para atender

as Leis 12.527/201 e Lei Complementar 131/2009, parâ at€ndeÍ as necessidades do munlcípio de Barra do Corda -
MA. Contratado: FSS ENTRETENIMENTOS ITDA, inscrito no CNPJ n' 12.200,459/0001-18. Contratante: Secretaria

Municipal de Planejamento, orçamento e gestão. lmporta o presente t€rmo aditivo a alteração da Cláusula sétima do

contrato ne. 46/2022, altetando o primeiro termo aditivo prazo de vlgência de 28 de raneiro de 2022 a 28 de

sêtembro de 2022, parc 28 de ianeiÍo de 2022 a 28 de dezembro de 2022 .DATA: Barra do Corda (MA), 28 de

setembro de 2022.ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento,

orçamento e gestão /Barra do Corda - MA.
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Diário Oficial do Município
Prefeitura de Barra do Corda

l{ome do Pr.í.lto
R'GO 

'LAERÍO 
IELES OE SOUSÁ

Nomô do Vlcaiorefêlto
ANTôNto MARcos AMoRtM ARAúJo

R..ponrav!l Tócnlco
GYSLAINE FERREIRA ATMEIDÂ
Emall: dom@bânâdocordâ.ma.goY.br

Àdot': Gygs,r,e Nrpid.
códlcp de idenaõc.çao: @3d2c!@?'fr §,eU8decn3Ul 788r2119obô6c,89

institucional para crianças o adolescentos, no município de Bana
do Corda -MA. Dispensa d€ Licltaçáo No. 39/2022MA. Contratado:
I LIMA SILVA, inscrito no CNPJ n' 23.422.32210001-24.
Contratantg: SecÍ9taíi6 Municipal de Assistência Social de BaÍâ do
Corda/MA. CNPJ:20.021.441 l00Ú-a7. Valor Total R$ 5.032,00
(cinco mll e finta e dois í6a19). A dotaçáo orçamentáda sêÉ:
08.244.1018.2í05.0000 - 08.244.í005.2021.0000. Elemento de
Dêspôsa: 4.4.90.52 Projoto Aüvidado: 21oS I 2021- Fonlo de
r€d.rrsos: Rêcursos Ordinários. Vigência: 31 de dezembÍo de 2022
a padir da data dê assinatura do cont"ato. oATA: Barra do Corda
(MA), 07 do outubro dê 2022. ASS: MAIRES SOUZÂ DOS ÂNJOS
CARGO: Secíetário Municlpal de Asslstência Social.

Autor GrÉlalne Alnêlda
Côtllgo.le LLnüflcaçéo: U 29frll953.1clo57 db?1 IaE5Eatr1993N30b1EXTRATO OE TERMO AOITIVO N'02 / 2022

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO no 1112022 - BarÍa do
Corda/MA-EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Sêgundo Termo
Adiüvo do Contrato no 46/2022 - Disponsa d6 LlcildÉo n" 0412022.
TERMO AOITIVO N' 0212022. Objêto conFataÉo de empresa
pr€stação d6 s€rviço dê Licença d6 uso dg Sofiwargs ds
pu blicaÉo/hosp€dagêm dê dados paía atsnde t as Leis 12.5271201
e Lei Complêmêntâr 1312009, pará âtêndsr as necqssidades do
municÍpio de Bara do Cordâ - MA. Contratado: FSS
ENTRETENIMENTOS LTDA, InscTito no CNPJ n.
12.200.459/0001-18. Contratante: Secrotaria l\,lunicipal de
Planêlamonto, orçamento e gostão. lmporta o presentê têrmo
aditivo a alteraÉo da Cláusulâ sétima do contrato no. 4612022,
altêrando o primeiro têírno aditivo prazo de vigência de 28 de
janaio de 2022 à 28 de setêmbro do 2022, para 28 d6 janêiro de
2022 a 28 de dezembto dê 2022 .OAÍA: BaÍa do Corda (MA), 28
de sotembro de2022.ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANOA.
CARG: Socrêtária Municipald6 Planejamento, orçÉmonto 6 gêst:lo
/Elaíra do Cordâ - MA.

EXTRATO DE TERMO AOITIVO N" OZ2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'1A2112021 - Bana do
Corda/MA.EXTRATO OE TERMO ADIÍIVO. Segundo Termo
Adiüvo do Contrato n' 29212021 - Dispênsa de LicitaÉo n".
99/2021. CONTRATADA: DUCILENE BARROS LUCENA. CPFsob
o n" 003.676.36&28. Objeto de adlüvo: contratração de locáÉo de
imóvel locâlizado na Vilâ Nâir Altamira S/N, dostinado a ab.igar o
bonêficiádo Janês Siaquêira Nascimonto, com o imóvel locado na
Vila Nair s/no Altamira, do programa dê aluguel soclal, atendendo
as demandas da sêcrêtaria municipal d6 Assistência social, no
municÍpio d6 Bana do Corda - MÀ ContÉtante: sêcÍetâria
Municipal do Assistôncia Social, CNPJ N. o 20.021.441/0001-87.
Prazo: alloÍando o primeiro temo aditivo prazo de vigência dê 08
de setembro de 2021 a 08 de sotembro do 2022, pa.a OB do
s6t6mbro do 2021 a 08 dê ma.co d€ 2023. DAÍA: Banà do Corda
(MA),08 ds sotêmbro d€ 2022.4SS: Mairês Souza dos Anjos
CARG: Secreüiria Municipalde Assístência sociauBana do Corda -

Àt ú Gysh,n,e tunertâ
cubp e bênrik;.çáo: 54..5d9aEo0 .E.106ô7d911uâc8658uo.o8ao

EXTRATO DE CONTRÁÍO NO 17512022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2.31312022 - Barra do
Co.drúMA. OBJETO: Contratação de pessoa (s) juídica (s), de
omprosa ospêcializada para aquisição de matêdais pormanent€s,
com obi€tivo ds atgnder as nêcassidades do acolhim€nto

2t3
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EXTRATO DE TERNIO ADITIVO n' 02 / 2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne 7!/2022 - Barra do

Corda/MA.EXTRATO DE TERMO A0lTlVO. Segundo

Termo Aditivo do Contrôto nq 46/2022 - Dlsp€nsa dê

LicitaÉo ne 04/2022. TERMO ADITIVO N'02/2022.
Obreto çontratação de emprera prertaÉo dê rerviço
de Licença de u5o de SoÍtw.rer de

publicação/ho5pedagem de dados para âtender as

Leis 12.527/201 e Lel Complementar 13L12009, pata

atender as necesridades do municíplo de Barra do

Corda - MA. Contratado: F§S ENTRETENIMENÍOS

LTDA, inscrito no CNPJ n' 12.200.459/0001-18.

Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento,

orçamento e gestão. tmporta o presente termo aditivo

a alteração da Cláusula sétima do contrato ne.

46/2022, alterando o pÍimelro termo aditivo prazo de

vigência de 28 de janeiro de 2022 a 28 dê setembro

de 2022, para 28 de.ianelro de 2022 a 28 de derembro

de 2022.DATA: Barra do Corda (MA),28 de setembro

de 2022.ASSi MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA.

CARG: Secretária lúunicipal de Planejamento,

orçamento e gestão /Barra do Corda - lúA.
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EXTRATO DE TERMoADITIVo n'02/2022. PROCESSO AD-
MIMSTRÁTM N' l82ll2021 - B!Íra do Corda/MÂ. EXTRA-
TO DE TERJVIO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato
n'29212021 - Dispensa de Licitaçtro n'.9912021. CONTRATADA:
DUCILENE BARROS LUCENA, CPF sob o D' 003.676.f,63-2E.
Objeto de aditivo: cortr.t.çÃo de locrçIo d€ iÍlóvel locrllzsdo nâ

Vilâ N.lr Altârtrlra S/N, d€rthrdo s .brigsr o bcp
Sirqueirr NcsclEeDto, com o imóvêl locrdo nr Vilr s/n'Altâ-
rtrir& do progirDr de rluguel soclrl, rteodeodo .s demrnd.s dr
secret.ri. muolcipd deAsrlrtêÍcl. rochl, tro muolcíplo de Br.ra
do Cordr - MA. Contratante: secretariâ Municipal de Assistência
Social, CNPJ N. ' 20.021.441/0001-81 . P:^azor alterrndo o priheiro
termo rditivo prszo de vigêocia de 0E de setembro de 2021 .08
de reteEbro de 2022, prr.08 de retcmbÍo de 2021 r 0E de mrrco
d€ 2023. DATA: Balra do Corda (MA),08 dê setembro de 2022.À5S:
MaiÍes Souza dos Aíjos CARG: Secretália Municipal de Assistência
social/BaÍrâ do Corda - MA.

EXTRÁTO DE TERMO ADITWO D' 02 / 2022. PROCESSO AD-
MIMSTRÁITYO ít" 11,,022 Bana do CoTdTMA.EXTRAIO DE
TERMO ÂDITWO. Segundo Termo Aditivo do Corlrlto u" 4612022

- Dispensr de Licitrçío tr' 042022. TERMO ADITIVO No 02/2022.
Objeto coútrotrçâo de eEpre!. pre3trÉo de ierviço de Licetrçr dê

uso de Softwrrc! de public!ção/h6p€dsg€E! de dsdos plrr rte&
der as Leb 12.527201 e lxi Complemetrt&r l3l/2009, prr. oteuder
!§ D€ce3ddcde3 do úunicíplo de Brrr. do Cordr - MA. Conüata-
do: FSS ENTRXTENIMENTOS LTDÀ, irscrlto Do CNPJ tro

12.200.459/0001-18. Contratante: Secretaria Municipal de Planejâ-
mento, orçameÍlto e gestão. lmporta o pÍesenüe termo aditivo a alteaa-

çào da Cláusula sétima do conts'Àto no. 4612022, rlteraodo o primei-
ro termo rdltivo prezo de vigêocir de 28 de j.leiro de 2022 r 28

de retembro dê 2022, prrr 28 dcjroeiro de 2022 a 2t de dezeEbro
de 2022 .DATA: Barra do Corda (MA), 28 de setembro de 2022.ASS:
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Mu-
nicipal de Planejaúeüto, orçamento e gestão /BaÍra do Corda - MA.

PREFEITLÍRA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA

EXTRÂTO DO PRIMEIRO TERMO ADITÍVO - ADITIVO N" OO I

ÂO CONTRATO N" M6NO2I-'IP. PREFEITURA MTNICIPÁI DE
PAULINO NE!'ES^,ÍA. ORIINDO DA TOMADA DE PREÇOS
N" 006/2021 PMPNMA-PROCESSO ADM No 045.04/2022.01 -
PMPN. BÀSE LEGAL: lei 8.666/93 e alteraçôes. OBJEToT CON-
TRÂTAÇÃO DE EMPRESA DE ENGEIIARIA PARA E)GCU.
ÇÃo DoS SER\/IÇOS DE PAVIMENTAÇÁO DE LADEÍRÁS
NOS POVOADOS BEIRA DO LAGO, CONCEIÇÁO, PEDRAS,
SIMPLICIO E !'ISTA ALEGRÂ DO MLII\IICIPIO DE PAULI-
NO NEVES-MA. CONTRÂTADOT S R B DE PAULA EIRELLI,
CNPJ D'. 32.704.301/0001-92. YIGÊNCIA: 120 (ceDto e Vinte)
dias, com termo iaicial l0llÜl2022 e vigêE'cia alé lilo2l2023. DATA
DA ASSINATITRA DO TERMO DE ADITM: 07 de outubro 2022.

ORDENADORES DE DESPESAS: JOSEILDON SOARES DE
SOUSA - Secretário Municipal de Planejamento ê Finanças. JOÀO
MACEDO DA SILVA - Chefe de gabinete.

ATA

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO _ CAEMA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO§ N'059/2022 - CÁEMA Pregio Eletrôrico tr' 041/2022-PR"E/CAE}II Órgâo Cerenciador:

coMPÁNHtA DE SANEÁMENTO AMBIENTAI DO MARAM{ÀO - CAEMÂ UASG: 926291 Locâl de etrtrega: Cooforme ireã L3 do

Aíexo l-Termo dc Referência do Preglo ElêtÍôtrlco n'04U2022 - PRE/CÀEMÂ. No dia 28 de setrmbro dc 2022, aCOMPÀNHIA DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAI DO MARÁNHÃO - CAEMA, situadâ Éa Rua Silva JardiD, o" 307, baino CeDro, São Luís,4úA. CEP: 65.020-

906, inscrita llo CNPJ sob o n' 06.274.75710001-50, represcntada pelo seu Dirctor PrcsidcDte - PR, M.Íco3 Auréüo Àvet Freit.r, bÍâsileiro,
casado, engeúeiro elctricista, portâdor do documento de identidade n' 17979927 SESPÀíA e CPF n" 471.367.153-34, rcsidente e domiciliado
nacidade de São Luís c por seu Diretor de OpeÍação, Matrutcnção e Atendimento ao Clieote - DO, CtlútovrEr D€rvalmor Rodrlgu€s Tellelrr
Filho, brasileiro, divorciado, ergeúeirc mecâtrico, ponador da CaÍteira de Identidade D' 814696970 SSPÀíA e CPF n" 351.500.683-49, re-

sidente e domiciliado na cidsde de São Luls - MA, nos termos do Regulamento Intemo de Licitsções ConEatos da CAEMA, dâ Lei n' 13.303

de 30/06/2016, da Lei í" 10.520, de 17101/2N2, da Lei Complementar n' 123, de 14/1212006, do DecEto Estâdual ú" 16.184, de 2ll09Dg2o,
da Lei Estadual n.'9.529, de23ll2l20ll, d^Lei Estadual tr.' t0.403, de 29112/2015,1*i n' 8.0?8, de 1990 - Código de Defesâ do Consumidor,

do Decreto Federal no 10.024, de 20/0912019, e demais noImâs legais aplicáveis, em face da classifrcação dâ pÍoposta apreseotada no Preglo
Eletrôtrico n' 041/2022 - PRE/CAEMÂ, decorreDte do Procesro Àdminiltrrtlvo ro 3633/2022, RESOL\IE registraÍ o preço ofeíado pelo

Fomecedor Benefi çiário:

D.O. PTIBLICAÇÕES DE TERCEIROS TERÇA. FEIRA, II - OUTUBRO - 2022

enfc as paÍcs em 0210ó/2021, Dos termos previstos em sua Cláüsula
Décima Oilava e tro Regulamento Intemo de Licirâçôcs e Contràtos
da EMSERH. DA RETIFICAÇÃO DO VALOR: Considerando que
houve equivoco no valor total apresentado pela emprcsa contmta-
da, a Cláusula Quana do cotrtiÀto c a Cláüsula Teiceira do 1o Termo
Àditivo passam a ter a seguitrte r€dação: O valor total para cobrir
as despesas relativas ao cotrtrato é: Rl$ 657.650,08 (seiscentos e cin-
quenta e sete mil e seiscentos e cinquenta reais e oito çentâvos). DO
REAJUSTE DE VALOR: o coutrato !o 361/2021-CCC/EMSERH
sofrerá um reajuste de aploximâdsmente de I 1,53% (onze inteüos e
cinque s e tÍês décioos de por cento), o que represeÀta a impoltân-
cia de R.$ 31.688,45 (trintâ c um mil, seisceolos e oite[ta e oito reais e
quarcnta e quarentâ e ci.uco centâvo§), passando o valor global de R$
657.650,08 (seiscentos e cinquenta e sete mil e seiscentos e cinquenta
reais e oito centavos) para R$ 689.338,53 (seiscentos e oitetrta ç nove
mil, tlezentos e trinta e oito reais e cinquenta e três ceotavos). DO
VALOR DO TERMO ADTTM: O valor total destc termo adili-
vo para cobrir as dcspesas relativss ao reâjuste do contÍato é de RS

689.338,53 (seisc€ntos e oitedtâ e nove mil, trezeotos e trinta e oito
reais c cinquenta e tsês centavos). DADESPESA: As despesas decoÍ-
rentes do prcseflte Aditivo correrão por conta da seglinte disponibili-
dade fnanceira: Unidade Orçametrtária: 21202; Unidade: EMSERH;
Despesa: 4-3-02-01-34-MÁNUTENÇÃO E REPARAÇÂO DE RE-
FRIGERAÇÃO. DO FTJNDAMENTO LEGAL: O PÍESCNIC TETMO

aditivo decone de autorüação do Presidente da cooEat mte, exaEda
no hocesso no 135240/2022-EMSERH, e etrcoDtra aoparo legal tra

Cláusula Décima Oitava e no Regulamento Intemo de Licitações e

conü-âros da EMSERH. DA PUBLICAÇÂO: O CONTRATANTE
provideociará a publicação de forma r€sumida deste Termo Aditivo,
nÂ lmprcnsa Oficial. DA RÁTIrICAÇÃO DA§ CLÁUSULÁS|
Ficam ratificadas as demais cláusulas e coodições estabelecidas no
contrato iDicial, firmado etrEe as partes. E, pâra frturezs € v6lidade do
que foi pactuado, lawou-se o prcsenl€ tarmo aditivo em 0l (uma) via,
a qual, depois de lida, será assinada pelos Íepresentantes das paíes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemuúas abaixo.
DÀ DATA DE AS§INATURAT 0?/10/2022. São Luís (MA), 07 de

outubÍo de 2022. MARCELLO APOLONIO DUÀILIBE BAR-
ROS - Presidente da EMSERH.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÂ DO
CORDA.MA
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